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INDICAÇÃO Nº 277/2021 

 

 

O Vereador in fine assinado, no uso de suas atribuições legais, apresenta 

a seguinte: 

 

INDICAÇÃO 

 

“Solicita ao Poder Executivo Municipal, que providencie a reabertura da 

estrada de ferro Leopoldina entre o município de Guaçuí-ES e Alegre-ES”.   

 

JUSTIFICATIVA 

 

Essa propositura tem como finalidade resgatar a histórica estrada de ferro 

Leopoldina em nosso município, representará um marco histórico em 

Guaçuí, assim sendo manterá a história da nossa cidade viva. 

 

Tendo em vista que a mesma além de ser um símbolo de nossa história, 

também se tornará um importante ponto turístico em nosso município. 

 

Solicito atenção e empenho do Poder Executivo no atendimento dessa 

indicação no sentido de agregar turismo em nossa cidade.  

 

Diante do exposto, solicito especial atenção do Executivo Municipal, no 

atendimento desta propositura. 

 

 

 

Sala das Sessões Dr. Francisco Lacerda de Aguiar 

Guaçuí, 16 de novembro de 2021. 
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